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INDICAÇÃO N°______/2026

Indico à Mesa Diretora desta Casa Legislativa que, depois de ouvido o 
Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja encaminhado veemente apelo à 
Excelentíssima Senhora Governadora do Estado de Pernambuco, Raquel Lyra, bem 
como às  Secretarias Estaduais competentes e aos demais órgãos responsáveis, no 
sentido de  reiterar as Indicações do ano de 2025 para implantação de lombada 
eletrônica, conforme documentos anexos.

As referidas indicações tratam de demandas relevantes para a população, 
as quais permanecem atuais e de extrema importância, razão pela qual se faz necessária a 
renovação do pedido, visando à adoção das providências cabíveis pelo Poder Executivo 
Estadual.

Indicação n° 510/2025-  adoção das providências necessárias à implantação de lombada 
eletrônica ou redutor de velocidade na margem da BR-104, no trecho correspondente à 
entrada da localidade da Vila Canaã, situada no 2º Distrito de Caruaru

Indicação n° 509/2025-  adoção das providências necessárias à implantação de lombada 
eletrônica ou redutor de velocidade na margem da BR-104, no trecho correspondente à 
entrada da localidade da Vila Caldeirão, situada no 2º Distrito de Caruaru.

Indicação  n°  508/2025-  solicitando  a  adoção  de  providências  para  a  instalação  de 
lombada eletrônica/redutor de velocidade na margem da BR-104, especificamente no 
trecho correspondente à entrada do Lampião, 2º Distrito do Município de Caruaru. 

Indicação n° 507/2025-para a adoção das providências necessárias à implantação de 
lombada  eletrônica  ou  redutor  de  velocidade  na  margem  da  BR-104,  no  trecho 
correspondente à entrada da localidade de Lajes, situada no 2º Distrito do Município de 
Caruaru.
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Indicação n° 764/2025-para que sejam adotadas as providências necessárias visando à 
implantação  de  um redutor  de  velocidade  e  de  faixas  de  pedestres  na  PE-145,  nas 
imediações de Cachoeira Seca, 2º Distrito de Caruaru

JUSTIFICATIVA 

Conforme regimento interno. 

Dê-se ciência a todos. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2026.

VEREADOR HUGO LEONARDO CHAVES- Autor
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Indicação n° 510/2025
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Indicação n° 509/2025
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Indicação 508/2025
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Indicação 507/2025
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